
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Câmara  MuniciLial
de Jacarei

Referente:  PLL n° 031/2023  -Proj.eto de Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Roberto Abreu.

Assunto do proj.eto:  Dispõe sobre a obrigatoriedade do  uso de contêineres,  de até  1.000 litros

de  capacidade,  como  coletores  de  resíduos  sólidos  domésticos  em  condomínios  residenciais

ou similares no  Município de Jacareí.

PARECER N° 99.1 /2023/SAJ/RRV

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a obrigatoriedade do uso de contêineres, de até

1.000  litros  de  capacidade,  como  coletores  de

resíduos   sólidos   domésticos   em   condomínios

residenciais     ou     similares     no     Município     de

Jacareí. Art.  30,1, CF.  Possibilidade.

1.          DO RELATÓRIO

1.         Trata-se   de   Proj.eto   de   Lei,   de   autoria   do   Vereador   Roberto

Albreu, pdo aiHai) se busca dispor sobre a obrigatoriedade do uso de contêineres, de até

1.000   Iitros   de   car]acidade,   como   coletores   de   resíduos   sólidos   domésticos   em

condomínios resídenciaís ou similares no Municír)io.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   projeto,   o   autor
•rriorma que a irTk:ençaãao é facilitar a coleta de resi'duos sólidos, bem como. manter a cidade

limr)a e ambientalmente saudável.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.
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2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art. 40 da L!éi Orstairi+ca do Muritiüio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaria

fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

4.        Portanto,     não     vislumbramos,     .por    o/i}.     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua  regular tramitação legislativa.

m.     DAcoNCLusÃo

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre  o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela  A£ÉLO  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  projeto  esfa' a.pfo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, a/77 £ur»o ÉÍ»/co de d/ff«5são e Mofacãd

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça,  b) Obras,  Serviços  Públicos e  Urbanismo e c)  Defesa  do  Meio Ambiente

e dos Direitos dos Animais.

4.         Esteéo parecer,opinativoe nãovinculante.

5.         À secretaria Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí, 23 de maio de 2023.

RENATARA%oswElm
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

oAB/spN°235.9°2    .D.     /ü#ü   {

•,ft/S/!oJ

Sec.
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